
PREFEITURA MUNICIPALDE GARANHUNS

LEI Nº 5398/2025

Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal

EMENTA: Altera a Lei Municipal nº 5.117, de
09 de outubro de 2023, que “Dispõe sobre a
estrutura de cargos necessários à
implantação do curso de graduação em
Medicina na Autarquia do Ensino Superiorde
Garanhuns — AESG

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARANHUNS, Estado de Pernambuco, no uso das
atribuições legais, faço saber que a Câmara dos Vereadores aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1“ Fica alterado o Anexo Único da Lei Municipal nº 5.117, de 09 de outubro de
2023, que passa a vigorar com a seguinte redação;
tt

ANEXO ÚNICO - DESCRIÇAO DOS CARGOS PRESENTES NA ESTRUTURA DO CURSO
DE MEDICINA NA AUTARQUIADO ENSINO SUPERIOR DE GARANHUNS

CARGOS COMISSIONADOS

SÍMBOLO CARGO DESCRIÇÃO EXIGENCIAS
ADMISSIONAIS

CCAA2 Coordenador de Manter um sistema de informações relativas Possuir diploma ou
Internato ao acompanhamento e desenvolvimento do certificado de conclusão do

estágio; articular-se com a direção e curso de Medicina, registro
coordenação do curso, visando diminuir profissional da categoria
dúvidas no cumprimento da legislação (CRM) devidamente em
relativa ao estágio; fortalecer o ensino, a situação regular. Experiência
cultura acadêmica e o cumprimento das minima comprovada de 06
políticas e instrumentos utilizados no meses, obtida sobre o
desenvolvimentodas atividadese programas exercícioda medicina,
dos estagiários; fomentar a interação e o
entrosamento das atividades administrativas
e acadêmicas entre a AESGA e as unidades
de saúde; supervisionar a organização dos
programas, atividades de ensino e os
processos assistenciais nas unidades de
saúde, visando a sua excelência acadêmica
e administrativa; garantir a alividade de
ensino nas unidades de saúde com qualidade
e harmonia entre os seus colaboradores e os
estagiários.

CCAA2 Coordenador Orientar e supervisionar o treinamento Possuir diploma ou
Preceptoria discente, de acordo com o Projeto certificado de conclusão do

Pedagógicodo Curso de Medicina daAESGA curso de Medicina, registro
e o Projeto de Ensino de Estágio profissional da categoria
Supervisionado; participar da capacitação (CRM) devidamente em
permanente do Preceptor de Internato, de situação regular. Experiência
acordo com o Projeto Pedagógico do curso minima comprovada de 06
de Medicina e Projeto de Ensino de Estágio
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

Supervisionado, alem da participação em meses, obtida sobre o
capacitações pedagógicas, reuniões de exercício da medicina,
educação permanente, atividades de
desenvolvimento profissional contínuo e de
planejamento; participar de encontros para
atualização e de oficinas para elaboração de
protocolos em sua area de especialidade;

_ acompanhar o desenvolvimento de
competências dos discentes a ele vinculado;
realizar as avaliações de desempenho dos
discentes sob sua responsabilidade,
previstas no projeto pedagógico do curso de
Medicina; apurar frequência dos discentes
sob sua responsabilidade, conforme
procedimentos e normas estabelecidos pela
AESGA; estimular a formação de
profissionais médicosde elevada qualificação
técnica, cientifica, tecnológica e acadêmica,
bem como a atuação profissional pautada em
princípios éticos, críticos e humanísticos,pela
cidadania e pela função social da educação
superior, orientados pela indissociabilidade
entre ensino, pesquisa e extensão;
desenvolver atividades acadêmicas em
padrões de qualidade e excelência,mediante
a adequada supervisão dos estágios nos
cenários de prática do curso de Medicina;
contribuir para a forinação de profissionais
com o perfil adequado às necessidades e às
políticas de saúde do pais; sensibilizar e
preparar profissionais para o adequado
enfrentamento da realidade socioeconômica
e da saúde da população brasileira; fomentar
a articulação entre ensino superior e
assistência à saúde,

CCAA2 Coordenador de Coordenar e orientar as atividades Possuir diploma ou
Produção relacionadas à produção de pesquisas e ceninoado de conclusão do
Cientifica estudos científicos na área médica. curso de Medicina, ou em

Realização de pesquisas, a supervisão de áreas afins com
projetos de pesquisa em andamento, o apoio especialização a nível stricto
na obtenção de financiamento para sensu,
pesquisas, a promoção de parcerias com
outras instituições e o auxílio na publicação
de artigos científicos. Desempenhar papel na
organização de eventos científicos, como
congressos e simpósios; executar outras
tarefas afins.

CCA 5 Assessor Orientar os alunos, de forma individualizada Possuir Ensino Superior
técnico da quanto aos aspectos programáticos do seu com certificado na área de
Coordenação de Internato; aprovar junto com a coordenação, saúde. Experiência mínima
Internato o plano de internato a ser desenvolvido no comprovada de 06 meses.

modulo pelos internos sob sua
responsabilidade; acompanhar o
cumprimento do plano de internato aprovado;
acompanhar a frequênciado discente interno;
comparecer às reuniões e demais
programações relacionadas ao internato,
sempre que convocado por qualquer das
partes envolvidas no Internato; realizar
interface com as instituições onde são
realizados os programas, e atividadesanns.
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ªªaliam:&
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

CCA 5 Assessor
técnico da
Coordenação de
Preceptoria

Elaborar relatórios mensais sobre números
de cursistas matriculados, evasão,
inconsistênciasdo sistema ou dos processos,
dificuldades e possíveis problemas,
acompanhamento das atividades realizadas
em cada módulo e do desenvolvimentodas
atividades presenciais nos campos de
prática, outras atividades afins.

Possuir Ensino Superior
com certificado na área de
saúde. Experiência mínima
comprovadade 06 meses.

CCA 5 Técnico de
Laboratório

Executar trabalhos técnico de laboratório
relacionados com a área de atuação,
realizando ou orientando coleta, análise e
registrosdematerial e substâncias através de
métodos especificos; assessorar nas
atividades de ensino, pesquisa e extensão;
proceder à montagem de experimentos
reunindo equipamentos e material de
consumo em geral para serem utilizados em
aulas experimentais e ensaios de pesquisa;
fazer coleta de amostras e dados em
laboratórios ou em atividades de campo
relativas a uma pesquisa; proceder a análise
de materiais em geral utilizando métodos
fisicos, químicos, físico—quimicos e
bioquímicos para se identificar qualitativo e
quantitativamente os componentes desse
material, utilizando metodologia prescrita;
proceder à limpeza e conservação de
instalações, equipamentos e materiais dos
laboratórios; gerenciar o laboratório
conjuntamente com o responsável pelo
mesmo; executar outras tarefas afins.

Médio Profissionalizante ou
Médio Completo + Curso
Técnico na área de atuação
ou Prohssionaisda Área de
Saúde, Experiência minima
comprovadade 06 meses.

CCA 5 Assessor
Técnico de
Produção
Científica

Prestar suporte técnico e cientifico em
atividades relacionadas à produção de
pesquisas e estudos cientificos. Revisar
projetos de pesquisa, coletar e analisar
dados, elaborar relatórios cientificos,
participar de reuniões cientificas, auxiliar na
redação e submissão de artigos científicos,
entre outras tarefas. Colaborar na busca de
fontes de financiamento para pesquisas e na
organização de eventos científicos; executar
outras tarefas afins.

Possuir Ensino Superior
Completo.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam—seas disposições em contrário.

Palácio CelsoGalvão, em 28 de outubro de 2025.

SlVALDO RODRIGUES ALBINO
Prefeito
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Pernambuco , 30 de Outubro de 2025 ' Diário Oficial dos Municipiosdo Estado de Pernambuco ' ANO XVI |N“ 3961

ADRMNA PEREIRA DANTASCAR VALHO
Presidente da AESGA

Publicado por:
MirianAlves

Código Identificadorz75713134E

GABINETE DO PREFEITO
LEI N" 5397/2025

Autoria: Chefe do Poder ExecutivoMunicipal

EMENTAzAltera& Lei Municipal nº 4343, de 03 de janeiro de 2017, aiterada pelas Leis Municipais nº 4.464, de 15 de maio de
2018, 4.495, de 08 de outubro de 2018, 4.534, de 03 de abril de 2019, 4.835, de 18 de outubro de 2021, 4,991, de 12 de dezembro de
2022. 5.075, de 20 dejunho de 2023, 5.117, de 09 de outubro de 2023, 5.188, de 28 de dezembro de 2023, 5.259, de 20 de junho de
2024, 5.262, de 20 de junho de 2024, e 5.350, de 09 de junho de 2025. que “Dispõe sobre a nova estrutura organizacional
administrativa daAutarquia do EnsinoSuperior de Garanhuns ,AESGA, e dá outras providências“.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARANHUNS, Estado de Pernambuco,no uso das atribuições legais, faço saber que a Câmara dos Vereadores
aprovou e eu sancionoa seguinteLei:

Art. 1" Fica alterado o Anexo [I da Lei Municipal nº 4.343, de 03 de janeiro de 2017, alterada pelas Leis Municipais nº 4.464, de 15 de maio de
2018, 4.495, de 08 de outubro de 2018, 4.534, de 03 de abril de 2019, 4.835, de 18 de outubro de 2021, 4.991, de 12 de dezembro de 2022, 5.075, de
20 dejunho de 2023, 51117, de 09 de outubro de 2023, 5.188, de 28 de dezembro do 2023, 5.259, de 20 de junho de 2024, 5,262, de 20 de junho de
2024, e 5.350, de 09 de junho de 2025, que dispõe sobre a nova estrutura organizacional administrativa da Autarquia do Ensino Superior de
Garanhuns— AESGA,para acrescer a seguinte atribuição à DireçãoGeral Acadêmica:

ANEXO il
DESCRIÇÃOnos CARGOSPRESENTESNA ESTRUTURAORGANIZACIDNALE ADMINISTRATIVADA AESGA
FUNÇÓESDE CONFIANÇA
snvuaom CARGO DESCRICAO EXIGENCIASADMINISTRATIVAS

Dirigir : elulroraçin da prayer-mero acadêmica, submetendo e npmvaçâo dn
Preslrléncra,awmpanhnndn, controlando, (: avalnrrdo sua aplicªção, visando grªmir u

quulrdudedo ensino ofertado pela 101sz assegurar o cumprimento da carga horum
dos pmfmsora informando periodicamente ao Departamento Pessoal as horas
cumpridas, como também. as dei'reiu'rries; mer-m, ern mnjunm com as mordempõa
de cursos. os Projaors Pedagógiuos dos clusos nlualiudos, ennsoruuee wm as
diretrizes unriculum nacionais, em o Projeto Pedagógico Imrilucioml e com a
missão da AESGA, acompanha, controlar e avalirr ns roi-mrs relacionadas ao
regrsrres e snr-mer das eur/idades mdemiess dr. AESGA compreendidos peru
processos de seleçãº e mnln'cula, dos ussemmemus acadêmicos oficias e da
erpedrçan de declaraçâa, cenidõeu, certificados e uiplnrnns, nssegur—sndn que cvs

FCAAI DrreeerGerelAendêrureo pruersrsns sejam execmadus derme das "entras leguis e das poiitíms e drrerrizer
smhelecrdas pela IES, Confenr gmu. assolar drplorms, títulos e eeniflcados, em
substituição a(o) Presidente. Zelªr peh mªnutenção da ordem e dlsclpilna no âmbrt
dz AESGA. Propor nos Conselhos Acadêmicos normalimçâes que murribuam pam
unifomrizaçâudos pmoessns insi'nucrunris;punieiprr da eensmrçro dou refomluiação
do projelo politico pedagógico dos Cursos oferecidos pelª AESGA. definir
calendário acadêmico semestraL mspnnsablllnlldo—sepor ações que efetlvem
cumpnmemo dos regimentos internos e do projeto de ensure de em curso; planejnr
reuniões com as coordenaçõesmdênueus.professores e acadêmicos sempre que se
Emmªne; discutir melhorias pm contribuir come qualidadedo msmº] realm
oumxs arivrdeder errns as áreas de creme. Deªl-lulª e cxtemãm um" o ninho :
assento emr. no Conselho Adminiruniivo as AIESGA.

Ser graduado com pós-yuduação minimo a nível um Sensu, ser
proream do quadro pum-name dn mason

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3“ Revogam-se as disposiçõesem contrário.

Palácio Celso Galvão. em 28 de outubro de 2025.

SIVALDORODRIGUES ALBINO
Prefeito

Publicado por:
RicardoCoifman

Código Identificador:81947181

GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 5398/2025

Autoria: Chefe do Poder ExecutivoMunicipal

EMENTAzAItera a Lei Municipal nº 5.117, de 09 de outubro de 2023, que “Dispõe sobre a estrutura de curgos necessários à
implantação do curso de graduação em MedicinanaAutarquia do EnsinoSuperior de Garanhuns vAESGA“,

O PREFEITOMUNICIPAL DE GARANHUNS, Estado de Pernambuco, no uso das atribuições 1egais, faço saber que a Câmara dos Vereadores
aprovou e eu sancionoa seguinte Lei:

Art. lº Fica alterado o AnexoÚnico da Lei Municipalnº 5.117, de 09 de outubro de 2023, que passa a vigorar com a seguinte redação:
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Pernambuco , 30 de Outubro de 2025 ' Diário Oficial dos Municípiosdo Estadode Pernambuco ' ANOXVI ' Nº 3961

ANEXOÚNICO , DESCRIÇÃODOSCARGOS PRESENTESNAESTRUTURADO CURSODEMEDICINANAAUTARQUIADO ENSINO SUPERIORDE GARANHUNS

DESCRIÇÃO BGGENCIASADMISSIONAIS
Mnnini um smm dn .nfnrmnçrws relativas ao awmpunlnmemo & dmnvalvimenln da
atágio, aninularsc com n dimu e (”0142711930 do cursa, vlsandu dimuluxr dúvidas no
cumplinlemo da legislaçãº relallvu nn stàwn, fcmleoer n emilio, & mmm acadêmica e :)
cumprimcmn das pulnicns e imlrumenlox lmllnóos no dsenvelvuuzmo das almdnda (:
pinguim dos nslngiiuos, Tomem." a interação n :) zmrosªmeuto du atividades
ndrninisuniivns (: minimas um & AESGA & ns uuldldK de saude, snpmisionni n
orgªnização das programas, atividades de ensrllo :: os nrocnsws &sslslcncials nas mudªdas
de saude. visando n sim exalêucu ncadêmlcae zdmulislmllva; garnnlii n niividndede ensmu
nas mudada de saude Dom qnnlidsde & harmuma entre ns seus cnlnbomdms n os
shgúrms

Possuir diplnmn ou eemfleado de conclusão da curso de
Medici-m. registro pmassioml dn uingniin (CRM)
devidamente em shunáo regular Experiêncla minima
wninmvnnn de na meses, obtidª scbn: u Warden: nª
inndlcinn,

Unamar e supervlslnnar :) llemªmenlu dlsceme, de anurdo com n Projeto Pedagógico dn
enisn de Medicina an AESGA n n Prºjeto de Ensino de Esin'gin Supmlsionado, "mm.,"
da cnpacnnçso peminnnnlndn Preceptor nn lninninin, dn guardo mm () Projelo Pedagógico
do cursº de Mnnininne ijmo de Emma de Emi» Supervisionado, além da paniclpaçâr
em capaciiaçõns pedagógicas, reuniões úc «luxação permume. atividades de
desenvnlwnienin profisiºnal continua e dn phnejlmemn, participar de amarmos pain
atualizaçãº e de oficinas pm elnlioinçzn as prolowlos em sua (na dl: Speclnlldlde,
ncompanhar o dmnvolvimm de nnnineiênniss dns discems n cl: vinculado:mim ns
avaliações de desempenho dos ducuulas sob sun mspnnsahilnlnde. prªvxslªs nn projeto
,,n " documdel 'Bpumr ” "ans sobsua "

,
conforme mowdlmenms & nnnnns nsiabnlecidns pela AESGA', siininlni n formação de
pmiissinims médicas de elevada qualifnxcâo túnica. cienhflca, lennológim e acadêmica
bem como n simao pmflssmnal paulada em yrulclplos eiioos crllioos : humuisliws,pelª
cidadania .: pela função social nn edumán superior. omnindns nnln indissocinhilidndnentre
mmo, pesquisª e mmao, desenvolver nnvlnnnnsBcadêlnxcas em paurans de qualidade e
excelência, mullame n nannnnnaSuvari/Bio dos sláglusnos cenários de prática do cum de
Medicina;mnm'biur para a formação de profissiºnais com o perfil adequadoàs necessidads
: ns poluicns de saúde da pals; semibilimr n pinguin: prof'lssloruis pam o adequado
enrinninninnmda mlbdndc sncinncnnaininn: A: saúde da população brasileira; rs.-mm n
anicuhçioentre ensino superior e :sislêncizà saúde

Possuir diploma ou ceniõcado de conclusãn dn culso de
Medicina. ingnuo pmâsinual da ninguna (CRM)
deVldameMc em situação mgular Expenêrlcia mínima
Comprovada de 06 mas, obtida sobre |: exerclmo da
medicina

CARGOSCOMISSIONADOS
SIMBOLO CARGO

CCAA2 Coordeludor de [mermo

CCAA 2 Coordemdur de Pteceplom
.

CCAA 2 Coordenador deProduçãº Científica

Coordenar & onennn as atividades relacionadasà produção de pan-lisas & aínda): Científicos
nn área mania Realização de paquisas. & supervisão de projans de |)“un em
nndnmnnin,n npoin na obtenção de Enuncnmeuto para paquísns. ; promoçío de parcerias
mm nulla: munições e «: nuxilio na publicação ils nmgns ninniinnnn nnsninpnnlini papel
nn nrgxnlmçâp demmm cienn'i'i , mm mngisssas e slmposinssexecutarumsmsn
afins

Pºssuir diploma ou oeniíiudo de conclusão do curso d:
Medicina, ou em iras amis com nspeolallzaçãn :; nível
smcmsensu

CCA 5 Assessor técnico da Conidsnnçzlnde
Iulemalo

Orientar ns nlnnns, de forms indwiúunliudn qnnnin nos nspecws pingmnmlnos do mu
lnmmlo; aprovar junto com n coordenação, o plano de imei—mio a su desenvºlvido no
módulo pelos mim-ns soh sun msnnnsnbilidade;«compunha! o cumprimentº nn plano do
Internªto npmvndo, Inompaullar & Eequênciª do disoeme imei-io; comparecer às reuniões e
demaxs programma yelncioinilnsno imerumn, sempre que nonvnnnnn por qualquer das
paris envolvidas na humm; rullmr imurflce mm as lnslimiçõvsonde sãn minado—s ns
program. : xlwldnds nfins

Possuir Ensino Superiºr com urlil'luilo lu ám de
nude, Experiência mínimawmplovnda de os meses,

CCA 5 Assessor técnico dn Comdulaçãu dn
Frampton;

Elabnmr relaxónosmensais sobre números de cursistas mamwkados. evasãº, lnmnsistêncm:
do sistema nn dos processos, diflculdndes & passívcis problemas. acompanhamento dªs
atividades malvadas em cadª módulo e do desmvolvimenlo das aliviada maemiais nos
umposde msnim,wrms mividada nnns

Pumir Ensinº Superior cum (edmundo nn área de
saúde, Experiênciamínimacºmprovada de 06 mess.

CCA 5 Técnico de Lnbnuxârio

Exemlu(mhalhos xécniºo de labumàríu relacionados com a um de Mução, rmllmndu ou
uriemmdº mim, anúllse & registros de Mais| & sulmâncias ztmvàs de métodos
nsnncinms; :Msnmna: mvldzdes do msmo, pesquisa e extensão; Fraude! à montagem.
de apcvlmeums reunindo equipamentos e «atual de Win-m em geral vam seis-n
niiliuaosnin nnlnsexpenmmmls & emm:de pesquisa; ram Geleia denmsnns : dado: em
Laboratórios ou nin atividades de campo relativas n uma pesquisa; mendes à aim-se de
uma-hisein gem) lmllumdo mémdos físicos, qulmlws. fsinn-qniminns e bioqniminnspm
se ídumãcar qualthNu e qmnnmivamnme os wmponcmcs desse numeral, minando
memdologia presenta; preceder n limpeza e conservaçãº da Instalações, equipamentos e
materials dos laboratórios; gerenciar o laboratório conjuntamente em o rmpnnsável pelo
mesmº, executar nucrus mefxs afins

Médio Proflsslomlxmme nn main Com [elo +, Curso
Técnico nn im de ilusão ou Won)“ dª Ata de
Smith:.swamiminimanompmvzda de ma ninos

CCA 5 Assessor
Ciemíflm

Técnloo de Prºd-náo

Prestªr suporte técnico e ciemlfiw em mvnindns («iluminadª à produção de pesquisas e
estudo: cmmiãwsRevisar promos demula, cºletar e analisar dados. nlnbnm inlnniiios
cicnilfim, panicipar de reuniões clullliÍlmS. auxiliar na redaçãº :: submissãº de migas
cienliãcos, entre ºutras tarefas. Colabomr |“ busca de fontes de finªnciamento nana
pcsqulsªs & na ºrganizªção demanos cwmmws, executar nuu'asmeras nfms

Possuir Ensino Superiºr Completo

Art. 2" EstaLei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3“ Revogam-seas disposições em contrário.

Palácio Celso Galvão, em 28 de outubro de 2025.

SIVALDÚRODRIGUESALBINO
Prefeito

Publicado por:
RicardoCoifman

Código Identificadorz362D9ABA

ESTADOIDE PERNAMBUCO
MUNICIPIO DE MORENO

CRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DEFESA SOCIA
ATO ADMINISTRATIVO N" 03/2025 - SADS

ATO N“ 03/2025

Homologa o resultado final do Concurso Público destinado ao provimento de cargos efetivos da Guarda Civil Municipal do
Municípiodo Moreno.

O PREFEITODO MUNICÍPIODO MORENO, Estado de Pemambuco. um uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
M unícipal, e
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